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DATA, HORA E LOCAL: Às nove horas e doze minutos do décimo terceiro dia do mês de novembro 

do ano de dois mil e vinte, por videoconferência. PRESENÇAS: Sr. Rodrigo de Andrade Moreira, 

Presidente do Comitê de Assessoramento Técnico LegisPrev, e os membros no exercício da titularidade: 

Sr. Fernando Facchin Filho; Sr. André Luiz de Albuquerque Farias; Sr. Gustavo Henrique Fideles 

Taglialegna e o Sr. Bruno Alves Rocha. Participaram, também, o Sr. Erwin Nogueira de Andrade,  membro 

suplente; a Sra. Jordana Alves Batista Tassi, Analista de Previdência Complementar, e o Sr. Rennan 

Trindade de Souza, Assistente Administrativo. PARTICIPANTES EVENTUAIS: Sr. Tiago Nunes de 

Freitas Dahdah, Diretor de Investimentos e Sr. Silvano Costa Barbosa, Coordenador de Orçamento. 

MESA: Presidiu a sessão o Sr. Rodrigo Moreira e a secretariou a Sra. Jordana Tassi. ORDEM DO DIA: 

Assuntos Deliberativos: 1) Ordem do Dia; 2) Ata da Reunião Anterior (44ª Reunião Ordinária); 3) 

Aprimoramento da Governança da Fundação; 4) Calendário de Reuniões e Plano Anual de Trabalho do 

Comitê LegisPrev; 5) Atualização das Políticas de Investimentos 2021-2025; Assuntos Informativos: 6) 

Balancetes, execução orçamentária do PGA e fluxo de caixa – agosto 2020; 7) Atas dos Colegiados e 

Órgãos Auxiliares; 8) Informes. INSTALAÇÃO: Verificado o quórum necessário, o Presidente instalou 

a reunião e declarou iniciados os trabalhos. DELIBERAÇÕES: Item 1) A ordem do dia foi aprovada 

pelos membros. Item 2) A Ata da 44ª Reunião Ordinária do Comitê de Assessoramento Técnico 

LegisPrev será aprovada em sessão futura. Item 3) Não houve deliberação nesta sessão. Item 4) A 

Coordenação de Secretariado e Órgãos Colegiados (Cosec) apresentou proposta de Calendário de 

Reuniões e de Plano Anual de Trabalho do Comitê de Assessoramento Técnico LegisPrev para o ano de 

2021. Os integrantes do Comitê tomaram conhecimento dos documentos e solicitaram as seguintes 

alterações na proposta do Plano Anual de Trabalho: i) inclusão do item “Alterações Normativas e Interpretativas 

e seus impactos na Fundação”, classificado como Informativo e com periodicidade mensal; ii) o item 

“Aprimoramento da Governança da Fundação” deverá ter a periodicidade alterada de mensal para trimestral; e 

iii) o item “Acompanhamento do impacto da Reforma da Previdência na personalidade jurídica da Fundação e os reflexos 

nos processos de aquisições/contratações e quadro funcional” deverá ser excluído do Plano Anual de Trabalho. Após 

os ajustes, os membros do Comitê deliberaram por recomendar, ao Conselho Deliberativo, a aprovação 

do Calendário de Reuniões e do Plano Anual de Trabalho do Comitê de Assessoramento Técnico 

LegisPrev, para o ano de 2021, conforme documentos anexos. RECOMENDAÇÃO Nº 35: O COMITÊ 

DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO LEGISPREV DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO – 

FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 46 c/c art. 24 inciso XIV do 
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Regimento Interno da Funpresp-Exe, recomenda, ao Conselho Deliberativo, aprovar o Calendário de 

Reuniões e o Plano de Trabalho do Comitê de Assessoramento Técnico LegisPrev, para o ano de 2021, 

conforme documentos anexos. Item 5) O Sr. Tiago Dahdah apresentou a minuta da Política de 

Investimentos 2021-2025 do Plano de Benefícios dos Servidores Públicos do Poder Legislativo Federal, 

com as diretrizes para a aplicação dos recursos correspondentes às reservas técnicas, provisões e fundos 

do Plano de Benefícios LegisPrev. Após as explanações, os membros do Comitê recomendaram, ao 

Conselho Deliberativo, a aprovação do documento com a  inclusão, no Capítulo VII – Operações com 

Derivativos, do item  80.5, com a seguinte redação: “A Diretoria Executiva, além de seguir as condições previstas 

nesse capítulo, somente poderá utilizar instrumentos derivativos para proteção da carteira própria de Títulos Públicos Federais 

cujo vencimento se dê na janela de cinco anos da data da operação, mediante análise e aprovação específica do Conselho 

Deliberativo”. De acordo com os membros, a volatilidade de curto prazo é inerente aos investimentos de 

uma carteira previdenciária, razão pela qual entendem não ser necessário o uso de instrumentos derivativos 

com o intuito de minimizar oscilações de títulos marcados a mercado que serão resgatados apenas no 

vencimento, com taxas pré-fixadas, muitas vezes acima da meta atuarial. Por esse motivo, propuseram 

manter a autorização de operações com derivativos pela Mesa da Fundação apenas para proteger os títulos 

públicos da carteira própria com prazo de vencimento próximo, de forma a proteger a liquidez dos 

compromissos previdenciários, e não alterar a autorização do uso de derivativos da carteira terceirizada, 

por entender que possuem objetivos distintos de performance. RECOMENDAÇÃO Nº 36: O 

COMITÊ DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO LEGISPREV DA FUNDAÇÃO DE 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER 

EXECUTIVO – FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 46 do Regimento 

Interno da Funpresp-Exe, recomenda, ao Conselho Deliberativo, aprovar a minuta da Política de 

Investimentos 2021-2025 do Plano de Benefícios dos Servidores Públicos do Poder Legislativo Federal, 

com a inclusão, no Capítulo VII – Operações com Derivativos, do item  80.5, com a seguinte redação: “A 

Diretoria Executiva, além de seguir as condições previstas nesse capítulo, somente poderá utilizar instrumentos derivativos 

para proteção da carteira própria de Títulos Públicos Federais cujo vencimento se dê na janela de cinco anos da data da 

operação, mediante análise e aprovação específica do Conselho Deliberativo”. Em seguida, os membros do Comitê 

recomendaram, ao Conselho Deliberativo, que estude a possibilidade de alterar os critérios de 

remuneração variável da Diretoria Executiva e dos empregados da Fundação no quesito Rentabilidade, 

aumentando o período de avaliação da performance dos investimentos para mais do que um ano. De 

acordo com o colegiado,  com esse ajuste o estímulo remuneratório estaria melhor alinhado aos interesses 
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dos participantes, considerando a característica de longo prazo dos investimentos previdenciários. 

RECOMENDAÇÃO Nº 37: O COMITÊ DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO LEGISPREV DA 

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO 

PODER EXECUTIVO – FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 46 do 

Regimento Interno da Funpresp-Exe, recomenda, ao Conselho Deliberativo, que estude a possibilidade 

de alterar os critérios de remuneração variável da Diretoria Executiva e dos empregados da Fundação no 

quesito Rentabilidade, aumentando o período de avaliação da performance dos investimentos para mais 

do que um ano, o que estaria melhor alinhado aos interesses dos participantes, considerando a 

característica de longo prazo dos investimentos previdenciários. Item 6) O Sr. Silvano Barbosa 

apresentou, por intermédio da Nota Técnica nº 343/2020/Gecot/Dirad/Funpresp-Exe, de 24 de 

setembro de 2020, os balancetes e o fluxo de caixa dos Planos de Benefícios ExecPrev e LegisPrev e de 

Gestão Administrativa (PGA), bem como a execução orçamentária do PGA, referente ao mês de agosto 

de 2020, aprovados por intermédio da Resolução da Diretoria Executiva nº nº 1.600, de 29 de setembro 

de 2020. Os membros do Comitê tomaram conhecimento da matéria. Item 7) As seguintes atas foram 

disponibilizadas: (i) Conselho Fiscal: atas de reuniões ordinárias n° 85 e 86; (ii) Comitê de Assessoramento 

Técnico ExecPrev: ata de reunião ordinária nº 46; e (iii) Comitê de Auditoria: atas de reuniões ordinárias 

do nº 37 e 38. Item 8) Não houve informes nessa sessão.  ENCERRAMENTO: A próxima reunião do 

colegiado está prevista para o dia 9 de dezembro de 2020, quarta-feira, às 9h. Nada mais havendo a tratar, 

o Sr. Sr. Rodrigo Moreira, Presidente do Comitê de Assessoramento Técnico LegisPrev, considerou 

encerrada a sessão às 12h20, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e discutida, foi assinada por 

todos os presentes. E para constar, eu, Jordana Alves Batista Tassi, secretária da reunião, lavrei e subscrevi 

esta ata.    
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